
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 

 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 237/2013, de autoria do Edil Saulo da Silva, que dispõe 

sobre a inclusão do § 6º, no artigo 5º da Lei nº 4.595, de 2 de setembro de 

1994, que dispõe sobre o serviço funerário e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

Pela aprovação. 

 

 

 

S/C., 08 de agosto de 2013. 

 

 

 

 

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 
Presidente 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
Membro 
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Membro 

 

 

 


